
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLER LEGISLATIVA 

DEPtJTADO DR. JENILSON LOPES LEITE 

PROJ ETO DE LEI NO DE 2021 

EMENTA: 	 OBRIGA 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 
INCLUSIVE 	INSTITuIçOE5 
FINANCEIRAS, QUE REALIZAM A 
CHAMADA DE SEUS CLIENTES POR 
SISTEMA DE SENHAS EM TV OU 
PAINEIS, A ADOTAREM TAMBEM A 
CHAMADA DE VOZ, INFORMANDO 0 
NUMERO DA SENHA E 0 NUMERO 
DO GUICHE DE ATENDIMENTO, BEM 
COMO IMPRESSAO DE SENI-IAS 
PELO SISTEMA BRAILLE. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE DECRETA: 

ARTIGO 10 - Ficarn obrigados os estabelecimentos comercials, inclusive, 

instituiçöes financeiras, que se utilizam da chamada de seus clientes ou 

pacientes por meio de painéis ou TVs, a emitirem senhas impressas também no 

rnétodo braille, bern coma a instituirem charnada de voz informando o nUmero da 

senha e o guichè de atendimento. 

ARTIGO 20  - 0 Poder Executivo regulamentará no que couber a presente Lei. 

ARTIGO 30 - Esta lei entraré em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes Francisco Cartaxo 

05 de abrit de 2021. 
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J USTIFICATIVA 

Existe urn nUmero significativo de deficientes visuais em nosso 

estado. 

Nos dias de hoje, após transpor vários e vários obstaculos, de 

acessibilidade principalmente, Os deficientes visuals adentram Os 

estabelecirneritos cornercials e depararn-se corn mais urn grande obstaculo: a 

falta de adaptação do sistema de senhas de espera. Ac deficiente visual é 

entregue urna senha impressa sern, no entanto, a identificação da rnesrna em 

braille. 

0 problema nâo cessa por al. A chamada nos painéis e TVs 

contam apenas corn urn sinai sonoro, porérn, que nao identifica auditivamente 

o nümero da senha e o quiche de atendimento, fato que leva o deficiente visual 

a necessitar sempre da ajuda de pessoas estranhas. 

Este projeto, portanto, tern a condäo de diminuir as ja 

complicadissimas dificuldades do deficiente visual nos atendirnentos em 

estabelecirnentos comerciais, inclusive instituiçôes financeiras. 


